
 

PARECER Nº 311, DE 2024 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 454, DE 2022 

De autoria da nobre deputada Maria Lúcia Amary, o projeto em epígrafe institui 

no âmbito do Estado de São Paulo o mês "Julho Dourado", dedicado a ações de saúde 

animal e prevenção de zoonoses, o qual tramita em regime de urgência. 

Nos termos regimentais, a presente propositura figurou em pauta por 5 (cinco) 

sessões, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Posteriormente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais, 

constitucionais e jurídicos do Projeto de Lei. 

Na sequência, a Comissão de Saúde, analisou o mérito da propositura e também 

se manifestou favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a 

esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os 

aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno e, ao fazê-lo, cumpre 

consignar que não vislumbramos qualquer óbice de natureza financeiro-orçamentária 

à sua aprovação. 

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do 

Projeto de Lei nº 454, de 2022. 

Ricardo França – Relator  
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